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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


INDICAÇÃO


Senhor Presidente, o Vereador DIEGO HIDER MACIEL, da bancada do PT, com o apoio dos vereadores que abaixo subscrevem, apresenta a Vossa Excelência, nos termos do art. 111 do Regimento Interno, a presente Indicação sugerindo ao Senhor Prefeito Municipal a contratação de empresa do ramo pertinente para organização, planejamento e realização dos processos seletivos simplificados, incluindo a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, bem como as devidas publicações e análises de recursos para posterior deferimento ou indeferimento pela Secretaria Municipal vinculada à seleção, atendendo aos dispositivos da legislação vigente.
Justificativas: Diante da necessidade de o Município de zelar pela eficiência e qualidade dos serviços prestados, sugere-se a referida contratação visando garantir a celeridade dos processos seletivos, sem que haja sobrecarga dos servidores públicos integrantes do quadro efetivo, que gentilmente colaboram com a elaboração execução dos processos seletivos atualmente. 
Como alternativa para cobertura do custo decorrente de eventual contratação, sugere-se a inclusão de dispositivo no Código Tributário Municipal a fim de viabilizar a cobrança de taxa de inscrição para os candidatos, a exemplo do que já é feito em diversos municípios.
Três Passos, 25 de março de 2021.
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